
Câmara Municipal de Angélica
Eslado de Malo Grosso do Sul

IE O -49194
EXECUQIVC

St.EA: Dispõe sobre doaçãode
reno ao Poder Judiciário do

Município e dá outras provi
denciag.

MOTTA Preaidente da Câmara de no

de guagatribuiçÕea que lhe conferidas Lei faz saber que a
ra aprovou 0 seguinte Projeto de

Artigo 12

22

Artico 32

artigo 42

52

Pica, a Prefeitura Municipaa de Angélica MS, através de'
seu legal, Prefeito João da Silva Neto'

autorizada a efetuar doação de do Urba10, ne—
40 X 70 metros, ntzn de 2.803 metros Quadrados'

ao úmicipa2, ao Poder Judiciá-•10 do

único O destinFge à Construção do 2r6di0 do no

Município de

O referido objeto da pregante

de verde, Con tot32 de 112.

O Imóvel erarefe±cia, loca2izad0 entre ag Avenidag'

Marcolino da Costas de Souza e Ave

nida Sete.

A definitiva dó passado Poder Ju—

Prefeitvxa, do

do das constru9Õea da Obras e 0 Temo de'
Comproniaao de que não será desviada a fina2idade a ae
destina O Inõvel doado
Esta Lei entrará vigor na data de aua publicação, revo—

contráriocadas ag
Gabinete ao Presidente da uca — MS

21 de dezembro de 1.994


